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Qualité  - Suppléant

O disposto no artigo 32.º-B da Parte I e nos artigos J a P da Parte II (2 palavras suprimidas) aplica-

se às formas de cooperação previstas no domínio da defesa pelo artigo 30.º da Parte I, sem prejuízo

do disposto nos artigos (6 palavras suprimidas) 18.º a 21.º do Título I B da Parte II.

Explication éventuelle :
Na verdade, embora atenuando significativamente a sua amplitude, a versão que transmiti relativa

ao artigo 30.º da Parte I implicava a autorização para a instauração de uma cooperação reforçada

neste domínio, ainda que submetida às regras previstas no presente Título. Daí alguma

incongruência resultante da aceitação da presente norma, a este respeito, que manda desaplicar

justamente nesse domínio as presentes normas. A mesma aceitabilidade genérica resultava das

propostas relativas aos artigos 18.º a 21.º. É preciso remeter para as alterações propostas também

em relação a estes artigos.


